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PARTE C

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro da Saúde

Despacho n.º 4113-A/2015
Estudos efetuados pela Agência Europeia do Ambiente indicam que 

as alterações climáticas globais levam à intensificação de vários fenó-
menos climáticos extremos, como ondas de calor que podem ser mais 
intensas e frequentes, associadas a verões mais quentes, com impacto 
a nível social, ambiental e na saúde humana.

Decorrente da sua localização geográfica, Portugal pode ser um dos 
países europeus mais vulneráveis às alterações climáticas e aos fenóme-
nos climáticos extremos. Com efeito, estudos efetuados em matéria de 
alterações climáticas para Portugal sugerem que existe uma tendência 
para o aumento da temperatura média e para um acréscimo do número 
de dias por ano com temperaturas elevadas.

Neste contexto, os efeitos expectáveis provocados por ondas de calor 
em Portugal podem originar, excesso de mortalidade, maior pressão no 
acesso aos serviços e estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde, 
exigindo um trabalho de preparação e adaptação que deve ser realizado 
o mais cedo possível, com vista à prevenção e diminuição da extensão 
dos efeitos sobre os cidadãos.

Por outro lado, o inverno e as baixas temperaturas estão também 
associados a maior procura de cuidados de saúde, maior incidência de 
infeções respiratórias e excesso de mortalidade por múltiplas causas.

Tornando -se, assim, premente manter a preparação para a interven-
ção dos serviços e estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde 
em situações de contingência determinadas pelas variações sazonais 
associadas a extremos de temperatura, na sequência das instruções já 
dadas anteriormente, determino o seguinte:

1. Todos os serviços e estabelecimentos do Serviço Nacional de Saú-
de (SNS) devem assegurar, de forma eficaz, os Planos de Contingência de 
Temperaturas Extremas Adversas — Módulos de Calor e de Inverno, da 
Direção -Geral da Saúde (DGS), devendo elaborar e implementar Planos 
de Contingência específicos de acordo com a realidade local.

2. Os Planos de Contingência dos serviços e estabelecimentos do 
SNS devem:

a) Reduzir a vulnerabilidade a situações de pico de procura e aumentar 
a capacidade de resposta local;

b) Contribuir para a adequação dos serviços e estabelecimentos do 
SNS às necessidades geográficas específicas face às alterações climáti-
cas e em especial quanto aos efeitos dos picos de frio e ondas de calor;

c) Minimizar os efeitos negativos do frio extremo e do calor intenso, 
mesmo na ausência de picos de frio ou de ondas de calor, na saúde das 
populações em geral e dos grupos de risco em particular;

d) Minimizar as consequências para a saúde humana resultantes da 
exposição a eventos climáticos extremos;

e) Sensibilizar os profissionais de saúde e a população em geral e 
em especial os grupos de risco para os efeitos na saúde decorrentes dos 
picos de frio e ondas de calor;

f) Garantir a articulação entre os diferentes níveis de prestação de 
cuidados;

g) Garantir atempadas e adequadas respostas do sector da saúde e 
do sector social, promovendo uma colaboração e comunicação perma-
nente através das Administrações Regionais de Saúde, I.P. (ARS) e da 
Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. (ACSS) que fazem a 
articulação com o Instituto da Segurança Social, I.P;

h) Organizar os recursos humanos e materiais indispensáveis a cada 
fase de intervenção.

3. Cada serviço e estabelecimento do SNS deve garantir a mais ampla 
divulgação das medidas a implementar e cumprir junto de cada serviço 
ou unidade.

4. A DGS e as ARS devem garantir que existem os adequados circuitos 
de comunicação entre os serviços, para efetiva divulgação de informação, 
comunicação do risco e medidas a adotar.

5. Os serviços e estabelecimentos do SNS devem adotar medidas que 
permitam uma adaptação célere às maiores necessidades de resposta em 
Serviços de Urgência, competindo às ARS a coordenação das respostas 
e a sua integração nos diferentes níveis de prestação de cuidados.

6. Os doentes crónicos com maior risco de morbilidade e mortalidade 
e os idosos, no domicílio ou em lares, devem ser alvo de atenção crítica 
pelo que os Planos de Contingência devem conter orientações precisas 
para a identificação das pessoas em risco especial por força da idade ou 
de outra doença debilitante, bem como as medidas de acompanhamento 
preventivo de que devem ser alvo.

7. Os Planos de Contingência devem ter obrigatoriamente a previsão da 
expansão de área de internamento em situação de maior procura dos serviços 
e estabelecimentos do SNS, em especial os que dispõem de internamento.

8. Compete às ARS, no âmbito das suas competências, a determina-
ção do alargamento de horários de atendimento em cuidados primários 
e os locais onde esse alargamento deve ocorrer, em função da procura 
registada em Serviços de Urgência.

9. Os estabelecimentos do SNS devem apresentar às ARS os seus 
Planos de Contingência até aos dias 1 de maio (módulo verão) e 1 de 
outubro (módulo inverno) de cada ano.

10. A autoridade de saúde regional deve avaliar se as medidas propos-
tas estão aptas a poderem ser cumpridas até 30 dias depois da receção 
dos Planos de Contingência e comunicar a avaliação ao conselho diretivo 
da ARS respetiva e à autoridade de saúde nacional.

11. Compete às ARS criar as condições para que as autoridades de saúde, 
em colaboração com os Hospitais, Unidades de Saúde Familiar, Unidades 
de Cuidados de Saúde Personalizados e Unidades de Cuidados na Comuni-
dade, possam acompanhar a aplicação local de cada Plano de Contingência.

12. Compete às ARS assegurar que todos os Planos de Contingên-
cia estão prontos a ser integralmente cumpridos a partir da data de 
abrangência dos Planos de Contingência de Temperaturas Extremas 
Adversas — Modulo Calor e de Inverno, da DGS.

13 de abril de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.

208588823 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Declaração de retificação n.º 296-A/2015
Por ter sido publicado com inexatidão o aviso relativo ao Mapa de 

Vagas — IM — 2015 -B publicado em anexo ao Aviso n.º 4328 -A/2015, 
2.ª série, no suplemento de 21 de abril de 2015, retifica -se, para os 
devidos efeitos, que:

Onde se lê:

«Especialidades Extra -Hospitalares

Saúde Pública
[...]

Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo (ACES/ULS)

Oeste Norte (sede: Caldas da Rainha) — 1
Subtotal — 2»

Deve -se ler:

«Especialidades Extra -Hospitalares

Saúde Pública
[...]

Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo (ACES/ULS)

Oeste Norte (sede: Caldas da Rainha) — 1
Subtotal — 1»
22/04/2015. — A Diretora do Departamento de Gestão e Administra-

ção Geral, Manuela Carvalho.
208589269 
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas D. Sancho II, Alijó

Aviso (extrato) n.º 4418-A/2015

Abertura do Concurso para Diretor do Agrupamento
de Escolas D. Sancho II, Alijó

Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto-Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, torna-se público que se encontra aberto 
o concurso para o provimento do lugar de diretor do Agrupamento de 
Escolas D. Sancho II Alijó, concelho de Alijó, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão são os estipulados nos pontos 3 e 4 do 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, e no Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho.

2 — A formalização da candidatura é efetuada mediante requerimento 
dirigido à Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas 
D. Sancho II, Alijó em modelo próprio, disponibilizado na página ele-
trónica do Agrupamento (http://www.aealijo.edu.pt/.) e nos serviços 
administrativos, podendo ser entregue pessoalmente, em envelope fe-
chado, nos serviços administrativos da Escola sede do Agrupamento, 
das 9:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, ou remetido por correio 
registado com aviso de receção para Agrupamento de Escolas D. Sancho 
II, Avenida 25 de abril 29, 5070-011 Alijó, expedido até ao prazo fixado 
para apresentação das candidaturas.

3 — O requerimento de candidatura deve ser acompanhado dos se-
guintes documentos:

a) Curriculum Vitae atualizado, datado e assinado, onde constem as 
funções que tem exercido, a formação profissional que possui, acompa-
nhado de prova documental dos seus elementos, com exceção daqueles 
que se encontrem arquivados no respetivo processo individual e este se 
encontre no Agrupamento onde decorre o procedimento;

b) Projeto de Intervenção no Agrupamento, datado e assinado, con-
tendo a identificação de problemas, definição de missão, das metas e 
das grandes linhas orientadoras de ação, bem como a explicitação do 
Plano Estratégico a realizar no decurso do mandato (deve conter no 
máximo 20 páginas, com espaçamento a 1,5, tipo de letra Times New 
Roman, tamanho 12);

c) Declaração autenticada pelos serviços administrativos, onde o can-
didato exerce funções, na qual conste a categoria, o vínculo, o escalão 
e o tempo de serviço;

d) Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literá-
rias;

e) Fotocópia dos certificados da formação profissional realizada;
f) Fotocópia do Cartão de Cidadão/Bilhete de Identidade e do Número 

de Identificação Fiscal de Contribuinte.

g) Podem ainda ser entregues quaisquer outros elementos, devida-
mente comprovados, que se considerem ser relevantes para a apreciação 
do seu mérito.

4 — Os documentos acima referidos devem ser entregues, nos serviços 
administrativos da escola sede do Agrupamento, em suporte de papel ou 
remetidos por correio registado, com aviso de receção, dirigidos à Presi-
dente do Conselho Geral, para o Agrupamento de Escolas D. Sancho II 
Alijó, Avenida 25 de abril 29, 5070-011 Alijó

5 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do 
currículo, com exceção daqueles que já se encontrem arquivados no 
respetivo processo individual, e este se encontre no Agrupamento de 
Escolas D. Sancho II Alijó, onde decorre o concurso.

6 — Para efeitos de avaliação das candidaturas considera  -se obri-
gatório:

a) A análise do Curriculum Vitae de cada candidato, designadamente 
para efeitos de apreciação da sua relevância para o exercício das funções 
de diretor e do seu mérito;

b) A análise do Projeto de Intervenção no Agrupamento, visando 
apreciar a relevância do Projeto nas diferentes escolas do Agrupamento 
e a coerência entre os problemas diagnosticados, as estratégias de in-
tervenção propostas, bem como os recursos a mobilizar para o efeito;

c) A entrevista individual ao candidato que, para além do aprofunda-
mento de aspetos relativos às alíneas a) e b) deste ponto, visa apreciar 
as motivações da candidatura e verificar se a fundamentação do Projeto 
de Intervenção é adequada à realidade do Agrupamento.

7 — Em caso de omissão, insuficiência ou ininteligibilidade de ele-
mentos constantes no n.º 3 do presente aviso, será o candidato notificado 
telefonicamente e por correio eletrónico para os suprir, no prazo de 
2 dias úteis a contar da data da notificação, através de requerimento 
dirigido à Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas 
D. Sancho II, Alijó, a entregar nos Serviços Administrativos da escola 
sede até às 17:00 horas do último dia do prazo.

8 — No prazo máximo de 10 dias úteis, após a data limite de apresen-
tação das candidaturas, as listas dos candidatos admitidos e excluídos 
serão divulgadas no átrio da Escola sede do Agrupamento de Escolas 
D. Sancho II, Alijó, sendo igualmente, no mesmo prazo, divulgadas na 
página eletrónica do Agrupamento, constituindo estas as únicas formas 
de notificação dos candidatos.

9 — A apresentação de qualquer recurso sobre a não admissibilidade 
de uma candidatura deverá ser dirigida, no prazo máximo de 2 dias úteis, 
após a divulgação da lista de candidatos, à Presidente do Conselho Geral 
do Agrupamento de Escolas D. Sancho II, Alijó.

10 — O resultado da eleição será submetido à homologação pelo 
Diretor Geral dos Estabelecimentos Escolares nos termos do n.º 4 do 
artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

11 — Enquadramento legal: Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril republicado no Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho; Portaria 
n.º 604/2008, de 9 de julho e Código do Procedimento Administra-
tivo.

20 de abril de 2015. — A Presidente do Conselho Geral, Preciosa da 
Glória Correia Pereira.

208581468 



10112-(4)  Diário da República, 2.ª série — N.º 79 — 23 de abril de 2015 

Depósito legal n.º 8815/85 ISSN 0870-9963

II SÉRIE Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750


